
ES e ADO 	SAO PAULO garante estudo 
eSCOLA 

-Seguro- 
A Fundação Carlos Chagas lan-

çou na terça-feira o Programa de 
Assistência Educacional aos estu-
klantes de escolas particulares no Es-
tado de São Paulo. O programa fun-
cionará como, uma espécie de segii-
to-educação, garantindo aos alunos 
o pagamento dos estudos até a uni-
versidade no caso de morte do pai 

responsável. 
'programa será administrado 

felá Fundação Carlos Chagas, jun-
tamente com seis companhias de se-
4uros, e oferecido às escolas parti-
culares. A possibilidade de o pai ou 
responsável contratar o seguro de- 

dera da adesão da escola. A par-
,fir da entrada do colégio no progra-
ma, os pais que quiserem participar 
terão 90 dias para fazer a inscrição, 

As inscrições para o seguro-edu-
cação serão abertas apenas uma vez 
por ano e somente aos alunos que 
ainda não concluíram a terceira sé-
rie do segundo grau. Não poderão 
se inscrever estudantes universitá-
,Oos. Fora desse prazo, só será per-
4nitiçlka entrada dos alunos que se 
.matricularem na escola durante o 
• ano, transferidos de outros colégios. 

Não há prazo de carência O benefi-
ciário tem direito ao seguro no dia se-
guinte ao da inscrição. A desistência do  

contrato pode ser solicitada a qualquer 
momento, mas o valor pago não será 
devolvido. Da mesma forma o dinheiro 
não será devolvido se, terminado o 
contrato, o responsável não tiver mor-
rido ou no caso de morte do aluno. O 
seguro também não vale para casos de 
invalidez do ie;ponsável. 

A cobertura está também condicio-
nada à continuidade do contrato da es-
cola com a Fundação, ao pagamento  

em dia do seguro e à opção do aluno 
em estudar em estabelecimento inscrito 
no programa. O custo do seguro é de 
6% do vplot d mensalidAde: Se hou-
- eraiMo-Kiiatinettio'da rtçëfisalida-
de escolar, os 6% serão recolhidos so-
bre o total pago, incluindo a multa co-
brada pelo atraso. A escola se incumbi-
rá de repassar à Fundação Carlos Cha-
gas o valor correspondente ao seguro. 

Se o responsável morrer durante a 
vigência do programa o estudante terá 
direito a terminar seus estudos em colé-
gios com custos semelhantes aos que 
frequentava na época da morte do pai. 
O váor máximo a que o estudante terá 
direito será calculado a partir do núme-
ro de meses que faltam para que con-
clua o curso universitário. O total em 
meses será multiplicado pelo valor da 
mensalidade escolar na ocasião da 
morte do pai. O resultado constituirá o 
valor do seguro a ser usado no paga-
mento dos estudos. Esse valor será cor-
rigido mensalmente pelo índice da pou-
pança e, dividido pelo número de anos, 
dará o limite anual de crédito para o 
aluno. 

Sé o beneficiário optar por uma es-
cola com mensalidade superior à quem 
tem direito, .pagará .a diferença. Se a si-
tuação for inversa, receberá a diferença 
em forma de ajuda de custo. 
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